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  Business Intelligence 
BIs da 2ª CCR

O BI-Jurisprudência da 2ª Câmara fornece dados da 
revisão feita pela 2ª Câmara sobre os atos de arquivamento 
direto ou indireto e de declínio de atribuição, por remessa 
judicial do próprio membro do MPF. O BI fornece dados da 
revisão sobre a atuação de cada procurador da República, 
ou por unidade, por conjunto de unidades no Estado ou 
por Região, além de totalizar os dados. Os dados também 
podem ser examinados por tipo penal, por relator, por tipo 
de remessa, além de contar com a classificação por data. O 
resultado do julgamento, a certidão de julgamento e o teor da 
decisão também podem ser consultados instantaneamente, 
ao toque de um clique, com subsequente reprogramação de 
toda a tela. 

Acesse aqui o BI Jurisprudência ou diretamente na intranet 
da 2ª CCR

  BI - JURISPRUDÊNCIA 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do MPF, com o intuito de aprimorar o 
exercício da atribuição institucional 
de titular da ação penal, criou o Grupo 
de Trabalho sobre Business Inteligence, 
posteriormente transformado em 
Comissão Permanente  de Gestão e 
Implementação de Projetos de BI. 
Visando a otimizar a atuação do 
Ministério Público na área criminal, a 
comissão fomentou o desenvolvimento 
de vários BIs, por tipo penal, fluxo de 
atuação e controle de resultados. 
Os primeiros projetos desenvolvidos 
abordaram a atuação no combate 
ao trabalho escravo, os fluxos 
criminais e a atuação de revisão 
e de coordenação da 2ª Câmara. 
O uso da ferramenta de gestão 
de BI tem aprimorado a  atuação 

criminal, contando com dados 
importantes para se definir a 
seletividade da atuação criminal. Estas 
ferramentas tornam a informação 
mais transparente e permitem avaliar 
a qualidade do trabalho, além de ser 
instrumento para prestação de contas.

Principais BIs desenvolvidos
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http://intranet.mpf.mp.br/areas-tematicas/camaras/criminal/bi-criminal
http://intranet.mpf.mp.br/areas-tematicas/camaras/criminal/bi-criminal


O  BI - Trabalho Escravo tem 
como base dados coletados do 
Sistema Único e informações  
prestadas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
A ferramenta  indica informações 

  

  

BI - TRABALHO ESCRAVO

sobre as inspeções já feitas pelo 
Grupo Móvel de Fiscalização 
do Ministério do Trabalho e os 
dados de investigações próprias 
do MPF, inquéritos policiais e 
ações penais em curso. 
O cruzamento de informações 
revela a atuação do MPF nesta 
matéria. 

  BI - FLUXO DE FEITOS CRIMINAIS
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Por meio da Portaria PGR/MPF nº 510/2014, foi criado o projeto “Fluxo dos Feitos 
Criminais”. Ele foi desenvolvido sob a coordenação da Comissão de BI e tem por 
finalidade é permitir a rápida visualização do fluxo de feitos da atividade-fim no 
âmbito do MPF.
Acesse aqui o BI Fluxo de Feitos Criminais ou diretamente na intranet da 2ª CCR

Acesse aqui o BI Trabalho 
Escravo ou diretamente na 
intranet da 2ª CCR

http://intranet.mpf.mp.br/areas-tematicas/camaras/criminal/bi-criminal
http://bi4.mpf.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=DemandaSG.qvw&host=QVS%40qlkv1&anonymous=true?sheet=SH12
http://bi4.mpf.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=DemandaSG.qvw&host=QVS%40qlkv1&anonymous=true?sheet=SH12
http://bi4.mpf.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=DemandaSG.qvw&host=QVS%40qlkv1&anonymous=true?sheet=SH12
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Aprovado pelo Procurador-Geral da República Rodrigo Janot, por meio da 
Portaria nº 562/2015, o Projeto Business Intelligence Bolsa Família é uma 
iniciativa bicameral da 2ª e 5ª Câmaras, notadamente por meio do GT Bolsa 
Família, com apoio operacional das Secretarias de Pesquisa e Análise (SPEA) 
e de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).

O BI tem por finalidade oferecer tratamento sistematizado no combate a 
fraudes no Programa Bolsa Família e extrair todo o potencial de ferramentas 
de inteligências adquiridas pelo MPF para auxiliar investigações de massa. 

  BI - BOLSA FAMÍLIA

  BI - INDICADORES DE RESULTADOS

No XV Encontro Nacional da 2ª 
CCR, os participantes discutiram 
e elegeram as metas prioritárias e 
ainda referendaram os indicadores de 
resultado para as ações referentes às 
respectivas metas.

Para auxiliar o  acompanhamento das 
ações propostas para cada meta, a   
Comissão Permanente de Businesss 
Intelligence criou o BI de Indicadores 
de Resultados, que está em fase de 
conclusão.  

Com essa ferramenta, será possível 
a extração de relatórios, de forma a 
viabilizar a comparação dos resultados 
alcançados e a tomada de decisões.

Seu objetivo principal é permitir 
a rápida identificação de possíveis 
irregularidades relacionadas ao 
preenchimento de requisitos legais para 
inclusão como beneficiário do Programa 
Bolsa Família, valendo-se, para tanto, 
do cruzamento de bases de dados 
públicas que apontem sinais externos de 
riqueza incompatíveis com a condição 
de pobreza legalmente  exigida.  



  BI - FEITOS 
EXTRAJUDICIAIS

O projeto de BI sobre Feitos 
Extrajudiciais foi elaborado 
com o propósito de oferecer 
uma ferramenta que permita 
ao MPF avaliar a tramitação 
das notícias de fato, dos 
procedimentos investigatórios 
criminais e dos procedimentos 
preparatórios, com foco 
no exame da eficiência, da 
utilidade e da eficiácia dos 
instrumentos empregados na 
investigação criminal.
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O novo BI sobre Feitos Extrajudiciais acrescenta informações sobre a procedência 
de comunicações de ilícitos ao MPF e permite visualizar o tempo de tramitação dos 
procedimentos, assim como identificar que desfecho lhes foi atribuído. O BI está em 
fase de conclusão.


